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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 290412024-DlV

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Líúo Rocha Veras, 549, Centro, Banoquinha, Ceará,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.597/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de

Planejamento, Administração e Finanças, Sr.(a) Jose Dager Pereira dos Santos, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.04.08.01-PE,

processo administrativo n.o 035t2024-DlV, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e

qualiÍicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Editalde Licitação no .2024.04.08.01-PE, sujeitando.se as parles às normas

constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2O21, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OB.'ETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÁO DE REGISTRO DE PREÇOS

pARA FUTURAS E EVENTUATS AQUISIÇÕrS oe MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA, COZINHA E HIGIENE

PESSOAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E PROGRAMAS DAS

DIVERSAS SECRETARIAIS DO MUNICíPIO DE BARROQUINHA/CE, ESPECifiCAdO(S) NO(S) itEM(NS) dO TETMO dE

Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.04.08.01-PE que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriÉo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçÕes do objeto, as quantidades, fomecedor(es) e as dernais condi@es

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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SOCIAL: DISTRIMEDICA COMERCIO DE ODONTOLOG]COS LTDAPRODUTOS MEDICOS E

CNPJ: 16.902.61210001

ENDEREÇO: RUA E, 58, LOTEAMENTO DOS II, DE FORTALEZA-CEEXPEDICIO

FREDERICO ERNESTO NOBRE MELOREPRESE

CPF:656.129.653-20 RG SS

LOTE VI

V. UNIT V. TOTAL
QTD

TOTAL
UNDDESCRIÇÃOITEM

RS 55,54 R$ 85.531,601 540CX

DESINFECÇÃO, COM AÇÃO ANTIBACTERIANA" 70

INPM. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO

JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAUDE /ANVISA.

EMBALAGEM PúSI1CA RESISTENTE 5OOML E

PARA USO EXTERNO COM VÁLVULA. CAIXA COM

12 FRASCO.

EM GEL 70%. EM GEL PARA

49

R$ 11.í35,072097 R$ 5,31FRASCO
ANISSÉPTICO PARAA HIGIENIZAÇÃO DAS UÃOS

E DESINFECÇÃO DE SUPERFíCIES COMO

MAÇANETAS E CORRIMÃOS, EMBAIáGEM DE

L co lDo A 700/o INPM,

50

RUA LíVIO ROCHA VERAS, No 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ

CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
CN PJ: 23 -47A-597 lOOO1 -8O



,I LITRO, CO{\,r DATA DE FABRTôaçÃo e valtoaoe,
REGISTRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGúNCIA

sANrrÁRtA (ANV|SA).FRASCo DE 1 LtrRo

TOTAL DO LOTE R§ 96.666,67

3. ôRGÃo(s) GERENCIADoR E PARTICIPÂNTE(S)

3.1. O órgão gerenciador seÉ a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanç€s.

d- DAADESÂoÀ ATADE REclsrRo DE PREços

4.1. Durante a vigência da aÍa, os óígáos e as enlrdades da Adminisl|ação Públi@ que nâo paiiciparam do

pro@(timento de SRP podeÉo adeir à ata de rcgistÍo de preps na @ndição de não participantes, obseÍvados os

segurnÍes requisrtos:

4.1.1. aprasentação de justificativa da vantagem da adoÉo, inclusive em situações do provável dêsabaslecirnento

ou descontinuidade de seruiço pÚblico;

4.1.2. dernonstraçÁo de que os valores rcgistrados estáo con pati!€,:s com os vêlores praticados peb nercado na

fotma do art. ?3 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceílaçÁo Prévias do ôrgão ou da enlidade gerenciadora e do fomeedoL

4.2. A autodzação do órgão ou entidade gerenciadora apenas *rá rcalizada apÓs a aceitaÉo da adesão pelo

fomecedor.

4.2-1. O órgáo ou entidade Wrenciadon poderá rejeitar adesfus câso e/as possaí7, acanetar prejuízo à execução

de seus póprbs ontraÍDs ou à süa capacidade de gercnciamento.

4.g. Após a autodzação do órgão ou da entidade gercnciadora, o órgâo ou entidade não participante deveÉ

efetivâr a aquisição ou a antrataçáo eticitada em até noventa dias, obsevado o prazo de vígência da atã'

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, rclatiw à efetívaçáo da @ntratação, poderá ser prcnogado

excÃpcionalrnênte, nadianta solicitação do órgão ou da antidade não paiicipante acaita pêb Órgào ou pela

entilade çrenciadora, deúe que reqeitado ô limite tenpont de vigéncia da àta de rcgistro de pre@s.

4.5.oôrgãoouaentidadepodenadeiraitemdaataderegistrodepÊçosdaqualsejainlegrante,na
quatidad€ de não participante, para aqueles itens PaÊ os quais não tenha quantítatiw registrado, observados os

requisitos do item 4.1.
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Prefeitura Municipal de Barroquinha

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisiçÕes ou @ntntações adicionais não poderão ex@der, por Óryão ou ontbade, a cinquenb por

cento dos quantitativos dos ftens do instrumento convocatóio registrados na ata de registro de prcg,s paÍa o

gerenciador e pan os pafticipantes.

4.7. O quantitatiw deanente das adeúes não poderá excrüder, na totalidade, ao dobro do quanlitalivo de cada

item registrado na ata de ,egistro de pre6,s para o gerenciador e os pafticipantes, iúependentefiEnta do nÚnê'ro

de órgãos ou entidades não paiicipantes que aderirem à ata de rcgistrc de prc@g

4.g. A adesão à atâ de registro de preços por órgãos e entiiadês da Administração Pública estadual, distrital ê

municipal podeÉ ser exigida para fins de transferências voluntárias, não Ícando suieita ao limite de que trala o item

4.7, desde que sejâ destinada à execução descenlrdizada de programa ou proieto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados coín os valores Praticádos no mercado na fuÍma do aú 23 da Lei n" 14'133.

de 2021.

V€daÉo a acÍ6scimo dâ quantitativo§

CEP:62.4íO-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137
CNPJ: 23-478.597IOOOl -8O
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4.9. É vedado eÍetuar acÍéscimos nos quantitatilos fixados na ata de registro de prêços.

5, VALIDADE, FORMAUZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validado da Ata de Registro dê Preços sêrá de 1 (um) âno, contedo a ?aÍl.iÍ da data da sue âssinatura,
podendo ser pronogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que csnprovado o preço
vantaioso.

5.1.í. O contrato dêconente da ata de registro de pÍeços terá sua ügência êstabdecida no própÍio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercÍcio financeiro a disponibilidade de cÉditos
oÍçamentários, beÍn como a preüsão no plano plurianud, quando ultrapassar 1 (um) exercício financelro.

5.'1.2. Na Íoímalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto dev€rá havar a indicaÉo da disponibiliddê dos
créditos orçamentáÍios respectivos.

5.2. A contrataçáo com os ÍomecêdoÍes registÍados na ata será loffnalizúa pdo óÍgão dl pela êntidde
interessada por intermédio dê instrumento contrátual, emissão de nota de êmpênho de despesa, aulorizagâo de

v @mpra ou outro instrumento hábil, conÍorme o art. 95 da Lei n'14.133, dê 2021.

5.2.'1. O instrumento contrâtual dê que trata o item 5-2- deverá ser assinado no prazo d€ validadê da ata de
registro de preços.

5.3. Os contralos dêcorrenles do sistema de registro de preços poderão ser dterados, observado o aÀ. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Apos a hqnologaÉo da licitaÉo ou da contratação direta, deveráo ser obserrradas as seguintes cmdaçÕes
paÍa tomalizaçáo da ata de rsgistro dê prêços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quanlitâti\í06 do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante ofereceí ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma dê anexo, o rêgistro dos llcitantes ou dos fomecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras o.r os seMços com preços iguais aos do adjudicatário, obsenEda a

dassificação da licitâçáo; e

5.4.2.2, Mantiverem sua proposta original.

\/ 5.4.3. SêÉ respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classificáção dos licitantes ou dos fomecedores registrados

ne zla-

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tern por objeti\o a formaÉo de cadastÍo de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatáÍio da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaÇão, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas

rx€Dt,l.o para o preço do adjudicatáÍio antecederão aqueles que mantivêrem sua proposta oÍiginal.

f;,iã:f,, 5.7. A habilitação dos licitantes quê cdnporâo o cadâstro de rssêÍva a quo se rsÍero o item 5-4.2.2 sünente ssrá
,iru."- efetuâda quando houver necessidade de contratação dos licitantes rêmânêscentes, nas seguintes hipóteses:

:I'A**" S.Z.f . Quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços, no prazo e na§ condições

H'j,j!ã" estabêlecidos no edital; e

5,7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hiÉteses preÚstas no

item 9.

5.8. O preço registÍado com indicaÉo dos licitantes e frcÍnecedores seÉ divulgado nos meios oficiais e ficará

disponibilizado duranto a vigência da ata dê registro de prêços.

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARA
CEP: 62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.478 -597 lOOO1 -AO
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5-9. Apos a hoÍnologação da licitação o.r da conlratação direta, o licitante mais bem dass
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
estabelecidos no êdital de licitação ou no aviso de contratâção direta, sob pena de dêcair o d
san@es previstas na Lei no 14.133, de2021.

-l

c tL
bn**.r,,

mcado ou o fomecedor,
prazo e nas condiçóes
ireito, sem prejuízo das

5'9'1' o prazo de convocação podeÉ ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor con\ocado, desde que aprêsentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que ajustificativa seia aceita pêla AdministraÉo.

q'10' A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.1 1. Quando o convocado não a§sinar a ata dê registro de prêços no prazo e nas condiçõês estabelêcidos no
edital ou no aüso de contrataçáo, e observado o disposto no item 5.7, observando o itêm S.Z e subitens, fca
hcultado à Adminlstração convocar os licitantes remanescêntes do cadastro dê reseÍva, na ordem de classificação,
para fazô-lo em igual prazo e nas condiçõês propostâs pelo primeiro classificado.

5.12, Na hipótese de nenhum dos licitantês que trzrta o ilem 5.4,2.1, aceitar a contrataÉo nos termos do item
anterior, a Administraçáo, observados o \êlor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes otjos preços foram
registrados sem redugão, observada a ordem de dassificação, mm ústas à obteílÉo de preço melhu, mewno que
acima do preço do ãdjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçõês oÍertadas pelos licitantes ou bmecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiÉo.

5.13. A existência de preços registradoe implicará comprornisso de Íomecimênto nas condiÇÕes estabelecidas,
mas não obrigará a AdministraÉo a contratar, Íacultada a Íealizaúo de licitação espacÍfica para a aquisição
píetendida, desde que devidamentê justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRÂDOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual redução dos preços
praticâdos no mêrcado ou de fato quê êleve o custo dos bens, dâs obras ou dos serviços rêgistrâdos, nas sêguintes
situaÇões:

6.1.1. Em caso de Íolça maior, caso Íortuito ou Íalo do príncipe ou em decorência de Íalos imprevisÍveis ou
previslveis de consequências incalculáveis, gue inviabilizem a execuçâo da ata tal como pactuada, nos termos da
afínea "d, do inciso ll do caput do art. 124 daLei no 14.133, de2021:

6.1.2. Em caso ds criagão, alteração ou extinÇão de quaisquer tributos ou encargos legais ou a suporveniência de
disposições legais, com cornprovada r€pêrcussão sobre os pÍEços r€gistrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aüso de contratação direta de dáusula de reajuslamênlo ou
repactuaÉo sobre os preços regislrados, nos teÍmos da Lêi no 14..133, dê 2021 .

.iaút,,,6 6.í.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice preüstos para a
*.* @ntrataçáo;

Hq;.*,. 6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pêdido do interessado, mnbrme cítérios definidos para a
con trataçao.

7. NEGOCIAçÃO DE PREÇOS REGISTRÂDOS

7.1. Na hipótesê de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo
supervenientê, o óçáo o.t entidade goÍenciadora convocará o Íomecêdor para negociar a r€dução do p
regislrado.

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 62.4ÍO-OOo - TETEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23-478 -597 / OOO1 -aO
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valorês praticâdos pelo mercado, ô Íornecedor seÉ liberado do

cpmpromisso assumilo quanto ao item registrado, sem aplicaÉo de penalidades adminiírativas.

7.1.2. Na hipótese preüstra no item anterior, o gerenciador convocaÉ os Íomecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classifcagão, para verificar se aceilam reduzir seus preços aos valores de mercado e não conrocará os

licitantes ou fomecêdores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Sê náo obtivor êxito nas negociagões, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancêlamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de contratação mais vantaiosa.

7.i.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades quê

liveÍem lrmado contratos deconenteE da ata de Íegistro de preços paÍa que avdiem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarêm negociação cqn üstas à alleração contÍatual, observado o disposto no art. 124 da

Lêi n' í4.133. de 2021.

T -2- Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir

\-. as obrigações estabelêcidas na ata, será facultado ao fomecedor requeneÍ ao geíenciador a alleração do preço

registrado, mediante comprovação de Íâto supeÍveniente que supostamentê o impossibilitê de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o trmecedor encaminhará, juntdnento coÍn o pedido de alteração, a documentaÉo

comprobatória ou a planlha de qJsto6 que demonstre a inviabilidade do prego regisúado em relação às condiçóes

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não cqnpíovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será inOeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fomecedor deveÉ cumprir as obrigagões

êstabelecidas na ata, sob pêna de cancelamento do seu Íegistro, no§ teÍmos do ilem 9.1, seÍn preiuízo das sanções

pÍevistas na Lei no 14'133, de 2021, e na legislação aplicávd.

7.2.g. Na hipótese de cancelamento do registÍo do Íomecêdor, nos termos do itêm antêÍior, o gerenciador

con\rocará os fomecedores do cadastro de reserva, na oÍdem de classificação, para verificar se âceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negocieçôes, o órgão ou entidade gerenciedorâ procederá ao câncelamento da ata

de registro de preços, nos teÍmos do item 9.4, e âdotará as mêdidas câbívêis para a obtenção da contrataÉo mais

vantaiosa.

- T.Z.S. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inüabilize o preço registrado,

conÍoÍme preústo no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrÍido, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

ERt{tÍo

I?l3lS," o. REÍutAÍ{EJAlttENTo DAs et Ar{rtDAIrEs REGIsTRADAs NAATA DE REGISTRo DE PREços
65r10

§ffii'* A.l. As quant'xlades prêüstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderáo ser

§ftkT remaneladas pelo órgão ou entidâde gerenciadorâ entre os órgãos ou as entklades participantes e não particiPantes

*iiiil#" 66 rcgbç6 de preços.

8.2. O remanejamento sornente poderá ser feito:

8.2.'1. De órgáo ou entidade participânte para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade geren ciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem frmado contratos

deconentes da ata de registro de preços sobÍe a eÍetiva alteraÉo do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Let n' 14.133, de 2021.

considerado participanto para efeito do rêmanejamanto.

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA' CEARA

CEP: 62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1117
CNPJ: 23-478 -597 lOOO1 -AO
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8.4. Na hipótese de remanejamênto de órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade não paÍticipante,

serão obsêrvados os limitês pÍêüst6 no art. 32 do DêcÍeto no 1'i .462, de2023.

8.5. CompetiÉ ao órgáo ou à entidade gerenciadora autoÍizer o remaneiamento solicitado, coÍn a reduçáo do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haia previa anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos inbrmados.

8.6. Caso o remanelamento seja feito entre órgãos ou entidadês dos Estados, do Oistrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fumecedor bênêficiário da ata de registro de preço§,obseNadas as condiçõês nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento deconênte do rêmânejamento dos itêns.

B-1. Na hipót€se da coÍnpra centralizada, não havendo indicaÉo pelo órgão ou pela entidade ger€nciadoÍa, dos

quantitativos dos participantes da coínpra cenfializÀda, nos termos do item 8'3, a distribuiÉo das quantidades para

a execuÉo descentralizáda será rcr meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITAI,ITE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

- 9.1. O íegistro do foínecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o Íornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro dê preços, sem motivo justificado;

g.1.2. Não retirar a nota de empenho, o{J instrumento equivdênte, no prazo estabdecido pela Administração sem

iustif cativa razoável:

9.1.3. Não aceitaÍ manter seu preço registrado, na hipótese prêvista no adigo 27, § 2", do Decreto n" 11,462, de

2023, ou

g.,l.4.SofrersânçãoPrevistanosincisosllloUlVdocâputdoart.156daLeino,14.133'de2021.

9.1.4.i. Na hipót6so de aplicaçáo de sanção proüsta nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da Lei no 14'133, de

ZOZ1, caso a penalidadê aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de ügência da ata de registro dê pÍeços,

poderá o órgão ou a entidàde gerenciâdora podeÍá, mediantê decisão tundamentada, decidií pela mânuteÍlção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata snquanto perdurarem os eêitos da sanÇão.

g.Z. O cancelamento de registros nas hipóteses preústas no item 9.1 será Íormalizado por despacho do órgáo

oudaentidadegerenciadora,garantidososprincÍpiosdocontraditórioedaampladeÍesa.

9.3. Na hipótese de câncdamenlo do registro do fomecedor, o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá

\J,conv(rcaroslicitântesquecompõemocadastrodereseNa,obseÍvâdaâordemdeclâssificâção.

9'4.ocancelamentodospreçosÍegistradospoderáserrealizadopelogerenciador,êmdeterminadaatadê
registro de preços, totd ou parcialmente, nas seguintes hipÓteses, desde que devidamente compÍovadas ê

ju stificadas:

9.4.1. PoÍ rczeo de interesse público;

9-4.2. A pedido do frcrnecêdor, dêconente de caso foÍtuito ou força mâioc ou

:fifflfl 9.4.3. Sê não houver êxito nas negociaçóss, nas hipótesos em que o preço de mercado tomar-sê superior ou

ffiiilT,,* inrerior ao preçô registrado, nos termÀ do artigos 26, § 30 ê 27, § 40, âmbos do Decreto no 11.462' de 2023'

EffT,.Io,
!#I"',1ê'í0.1.

edital.
o descumprimento da Ata de Rêgisrro de Preços enseiâÍá aplicâ9ão das penalidades estabêlecidas no

DAS PENALIDADES

10.1.1. As sanções tamHm se aplicam aos integrantes do câdastro de reserva no registro de preços que'

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após têrem assinado a ata.

da coÍnpetência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

nestaataderegistrodePreço(art.7o,inc.xlv,doDecretono11.462,de2023),,excetonashipótesesem
10.?. Ê
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quê o descumprimento disser respeito às contratações dos óÍgãos ou entidade participante, caso no qual cabetá ao

respectivo órgão parlicipante a aplicação da penalidadê (art. 8o, inc. lX, do Decreto n"'11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou êntidade participante deverá comunicâr ao órgão gerenciador qualquer das oconências
previstâs no item 9.1, dada a necessidade dê instauração de procedimento para cancdamento do rêgistro do
Íomecedor.

11. CONOTçÔES GERAIS

11.1. As condigôes gerais de execuÉo do objeto, tais como os pr€rzos para entÍega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidadês e demais condições do ajuste,

encontram-se def nidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a prêsente Ata foi lavrada em 03 (lrês) vias de igud teor, que, depois dê lida ê

achada em ordem, vai assinada pêlas partes.

Bânoquinha-cE, 29 dê Abril de 2024.
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